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(Rubrica do PreEideíate)

Declara de Utilidade Publica Municipal
a Associação de Moradores e Amigos do
Bairro Abelardo Fen^eira Machado e da

outras providencias,
A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espirito Santo,
Decreta e eu Sanciono a seguinte lei.

Artigo Primeiro Fica declarada de Utilidade Publica Municipal
a Associação de Moradores e Amigos do Bairro
Abelardo Ferreira Machado, sediada a Rua Ma
ria de Lourdes Braga Machado, 7, nesta cidade

Artigo Segundo - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1997.

JATHIR

ereac^ai^^

eS\
Justificativa

A Associação de Moradores e Amigos do Bairro Abelardo Ferreira
Machado tem a mais de dois anos prestado um relevante serviço a
comunidade do Bakro e dos bairros vizinhos. Portanto, nada mais
justo que declararmos de Utilidade Publica.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX; [027] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM

CEP 2g3GG-110

ESPÍRITO SANTO
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DESTINO;: CODíGO :

(Rubrica do Prti, sjnte)

Declara de Utilidade Publica Municipal
a Associação de Moradores e Amigos do
Bairro Abelardo Ferreira Machado e da

outras providencias,
A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espirito Santo,
Decreta e eu Sanciono a seguinte lei.

Artigo Primeiro - Fica declarada de Utilidade Publica Municipal
a Associação de Moradores e Amigos do Bairro
Abelardo Feireii^a Machado, sediada a Rua Ma
ria de Lourdes Braga Machado, 7, nesta cidade

Artigo Segundo Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 25 de^^gosto de 1997.

JATHIR GOèáES MOREIRA

5reador J

Justificativa

A Associação de Moradores e Amigos do Bairro Abelardo Ferreira
Machado tem a mais de dois anos prestado um relevante serviço a
comunidade do Bairro e dos bairros vizinhos. Poitanto, nada mais

justo que declararmos de Utilidade Publica.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto, para os devidos fins, que a "ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO ABELARDO FERREIRA MACHADO", com sede à Rua Maria de Lourdes
Braga Machado, n° 07 - Bairro Abelardo Machado - nesta cidade de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, inscrita no CGC/MF sob n° 01.356.340/0001-12;
está em pleno e regular fimcionamento, desde 27 de Julho de 1995, cumprindo suas
finalidades estatutárias, sendo a sua diretoria, com mandato de 22/12/96 a 22/12/98,
constituída dos seguintes membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando que
desabone a conduta dos mesmos:

PRESIDENTE - Maurício Luiz Daltio, Brasileiro, casado, residente na Rua Maria de
Lourdes Braga Machado, n° 07, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de
Itapemirim - ES, com Cl n° 403.437 - SSP/ES e CPF n° 450.083.707-82;

VICE-PRESIDENTE - Manoel Paiva de Amorim, Brasileiro, casado, residente na Rua
Lucínia Braga Machado, n° 95, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de
Itapemirim - ES, com CTPS n° 78.246 - 5P e CPF n° 241.694.987-04;

P SECRETÁRIA - Elice de Matos Castilho, Brasileira, casada, residente na Rua Rubens
Moura, n° 10, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim - ES,
com Cl n° 359.297 - SSP/ES e CPF n° 525.556.747-72;

2° SECRETÁRIO - Edir Niécio Ferreira, Brasileiro, casado, residente na Rua Jessé de
Freitas Tristão, n° 14, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de itapemirim
- ES, com Cl 1.062.735 - SSP/ES e CPF n° 488.103.557-68;

P TESOUREIRO - Luildo Cossete de Medeiros, Brasileiro, casado, residente na Rua
Boaventura Guimarães Filho, n° 08, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro
de Itapemirim - ES, com Cl n° 416.032 - SSP/ES e CPF n° 725.789.397-72;

2" TESOUREIRO - José Ferreira da Rosa, Brasileiro, casado, residente na Rua Gladistone
Fernandes Lopes, s/n° , bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de
Itapemirim - ES, com Cl n° 9606/0 - PMES e CPF n° 697.922.597-91;

CONSELHO FISCAL - Cláudio Araújo dos Santos, Brasileiro, casado, residente na Rua
Maria de Lourdes Braga Machado, n° 01, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de
Cachoeiro de Itapemirim - ES, com Cl n° 356.866 - SSP/ES e CPF n° 579.047.587-68;



,  I^^itura Municipal de
^ CaclioeiTO de Itapemiiim

EB

"♦•«o»»

TRABALHANDO COM

ÜllinttSÊíhivtx

0$

CONSELHO FISCAL - Ademir Gomes Cardoso, Brasileiro, casado, residente na Rua
Gladistone Fernandes Lopes, n° 25, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro
de Itapemirim - ES, com Cl n° 706.068 - SSP/ES e CPF n° 761.800.777-20;

CONSELHO FISCAL - lonice da Silva Santos, Brasileira, casada, residente na Rua
Giovani Costa, n° 13 , bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim
- ES, com Cl n° 796.370 - SSP/ES e CPF n° 930.718.507-78.

ATESTO, Outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua
Diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou
bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a
totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de Agosto de 1997.

MARDLENE DE BATISTA DEPES
Secretária Municipal de Ação Social
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto, para os devidos fins, que a "ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO ABELARDO FERREIRA MACHADO", com sede à Rua Maria de Lourdes
Braga Machado, n® 07 - Bairro Abelardo Machado - nesta cidade de Cachoeiro de
It^emirim, Estado do Espirito Santo, inscrita no CGC/MF sob n® 01.356.340/0001-12;
está em pleno e regular fimcionamento, desde 27 de Julho de 1995, cumprindo suas
finalidades estatutárias, sendo a sua diretoria, com mandato de 22/12/96 a 22/12/98,
constituída dos seguintes membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando que
desabone a conduta dos mesmos:

PRESIDENTE - Maurício Luiz Daltio, Brasileiro, casado, residente na Rua Maria de
Lourdes Braga Machado, n® 07, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de
Itapemirim - ES, com Cl n® 403.437 - SSP/ES e CPF n® 450.083.707-82;

VICE-PRESIDENTE - Manoel Paiva de Amorim, Brasileiro, casado, residente na Rua
Lucínia Braga Machado, n® 95, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de
Itapemirim - ES, com CTPS n® 78.246 - 51® e CPF n® 241.694.987-04;

1® SECRETARIA - Elice de Matos Castilho, Brasileira, casada, residente na Rua Rubens
Moura, n® 10, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim - ES,
com Cl n® 359.297 - SSP/ES e CPF n® 525.556.747-72;

2® SECRETÁRIO - Edir Niécio Ferreira, Brasileiro, casado, residente na Rua Jessé de
Freitas Tristão, n® 14, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim
- ES, com Cl 1.062.735 - SSP/ES e CPF n® 488.103.557-68;

4  '

1® TESOUREIRO - Luildo Cossete de Medeiros, Brasileiro, casado, residente na Rua
Boaventura Guimarães Filho, n° 08, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro
de Itapemirim - ES, com Cl n® 416.032 - SSP/ES e CPF n® 725.789.397-72;

2® TESOUREIRO - José Ferreira da Rosa, Brasileiro, casado, residente na Rua Gladistone
Fernandes Lopes, s/n® , bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de
Itapemirim - ES, com Cl n® 9606/0 - PMES e CPF n® 697.922.597-91;

CONSELHO FISCAL - Cláudio Araújo dos Santos, Brasileiro, casado, residente na Rua
Maria de Lourdes Braga Machado, n® 01, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de
Cachoeiro de Itapemirim - ES, com ÇI n® 356.866 - SSP/ES e CPF n® 579.047.587-68;
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CONSELHO FISCAL - Ademir Gomes Cardoso, Brasileiro, casado, residente na Rua
Gladistone Fernandes Lopes, n® 25, bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro
de Itapemirim - ES, com Cl n® 706.068 - SSP/ES e CPF n® 761.800.777-20;

CONSELHO FISCAL - lonice da Silva Santos, Brasileira, casada, residente na Rua
Giovani Costa, n® 13 , bairro Abelardo Machado, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim
- ES, com Cl n® 796.370 - SSP/ES e CPF n® 930.718.507-78.

ATESTO, Outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua
Diretoria pelo exercício específico de suas fimções, não distribui lucros, vantagens ou
bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a
totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de Agosto de 1997.

MARILENE DE BATISTA DEPES

Secretária Municipal de Ação Social
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE ÍVIORADORES E AMIGOS DO BAIRRO
ABELARDO FERREIS^ MACRADO

Dn Fundação, Duração e Fins:
Ârt. 1° A Associação de Moradores e Amigos do Bairro Abelardo Ferreira Machado,
íiindada a vinte e sete de julho de mil novecentos e noventa e cinco, sociedade civil de
Direito Privado, cora sede provisória à rua Jesse de Freitas Tristão, s/n°, nesta cidade, com
foro na Comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, ;de duração indeterminada, com fins bene
ficentes, filantrópicos e de desenvolvimento comunitário, reger-se-á pelo presente Estatuto
é pelo Regimento Interno que a este virá completar e regulamentar.
Parágrafo Único. Para consecução desses fins serão desenvolvidas iniciativas relacionadas à
urbanização, habitação, saúde, saneamento básico, segurança, educação, cultura, esporte,
transporte, incentivo ecológico, amparo às familias desajustadas, aos menores e idosos
carentes e qualquer outra atividade que venlia trazer benefícios de ordem social em prol
desta comunidade.

Ari. 2" Além dtis finalidades já citadas, a Associação de Moradores e Amigos do Bairro
Abelardo Ferreira Machado tem como dever, interceder junto às autoridades Federais,
Estaduais, Municipais ou qualquer outra pessoa ou entidade que tenha condições para
tal, a fim de conseguir melhoria e benefícios de ordem pública e/ou social, assim como lutar
por melhores condições de vida para o Bairro, trazendo seus moradores a essa participação,
incentivando e criando o espírito comunitário.

Ari. 3° A Associação de Moradores e Amigos do Bairro Abelardo Ferreira Machado será
aqui denominada AM A AM.

Dos Sócios; ; ■ . .
Art. 4° O quadro Social será constituído sem distinção de nacionalidade, sexo, cor, opinião
político partidária ou religiosa, dividindo-se nas seguintes categorias:
a) Fundadores- Os que assinaram a Carta Constitutiva da Associação e inscritos em seu

quadro social;
b) Efetivos - Os inscritos em seu quadro social e que satisfaçam as exigências do Estatuto;
c) Amigos - São os que não morando no Bairro Abelardo Ferreira Machado, são proprie

tários, comerciantes e/ou afins que contribuam regularmente de todas as formas para os
melhoramentos do Bairro;
Parágrafo Único. Aos Sócios Amigos cabem todos os direitos e deveres dos demais
sócios inscritos, exeto assumir cargos de direção;

d) Beneméritos - Os que estranhos ao quadro social, fizerem juz a esse título, em reconheci
mento por relevantes serviços prestados à Associação mediante proposta devidamente
fundamentada, apresentada pela Diretoria ou subscrita por pelo menos 1/3 (um terço) dos
associados e aprovada em reunião para esse fium convocada.

Dos Deveres dos Sócios: •

Ari. 5° São deveres dos sócios:

a) Comparecer às reuniões e Assembléias, quando convidados;

^0 í o



b) Pagar taxa de manutenção a cobrador credenciado ou em local previamente determinado
pela Diretoria, em parcelas mensais a ser deMda pelo Regimento Interno, atuali^da no
ato do pagamento somente para os sócios referidos nas alíneas "a", "b" e "c" do Àrt. 4"
deste Estatuto;

c) Participar à Diretoria sobre problemas em que seja necessária a intervenção da Associ
ação para que esta tente uma solução;

d) Participar por escrito à Diretoria, qualquer alteração em seu endereço;
e) Desempenliar com dignidade e gratuidade, a qualquer cargo para o qual foi eleito ou

nomeado, desde que o tenha aceito;
f) Cumprir os presentes preceitos deste Estatuto.

Dos Direitos dos Sócios:

Art- 6" São direitos dos sócios;

a) Tomar parte nas reuniões e Assembléias com direito a voz e voto, nas decisões;
b) Votar e ser votado, para cargos de direção, desde que residente no bairro;
c) Requerer a convocação de Assembléia Geral para qualquer fim, por escrito, desde que o

requerimento seja assinado por pelo menos 1/3 (um terço) dos associados em pleno gozo
de seus direitos sociais;

d) Representar ou Mar em nomes da Associação mediante autorização escrita pelo Presi
dente, para esse fim determinado. ,
Parágrafo Único. Os sócios não respondem pelas obrigações contraídas pela Diretoria da
Associação.

r
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Dffl Admissão dos Sócios:

Art. 7° Todas as pessoas residentes no Bairro Abelardo Ferreira Machado ou não, maiores
de 16 anos de ambos os sexos, de caráter bem formado, de boa reputação, que se dedique a
uma atividade honesta, poderão se inscrever como sócios.

Art. 8° A proposta de novo sócio será apresentada em reunião da Diretoria e Consellio
Fiscal para ser apreciada, podendo ser aprovada ou rejeitada, se pela maioria.

Ari. 9° Ao cônjuge cabe o mesmo direito e dever de associado, sendo sócio contribuinte
apenas um deles.

Ari. 10" A AMAAM será de iàto por tempo indeterminado, emguanto mantiver um quadro
social composto por 15 (quinze) sócios, no mínimo, em pleno gozo de seus direitos sociais e
quites.

Ari. 11° Ao menor de 18 (dezoito) anos não poderá ser atribuído nenlium cargo definido ná
Associação.

Da Administração:
Art. 12" A AMAAM ficará a cargo de uma Diretoria eleita pela Assembléia Geral Ordinária
pelo prazo de 2 (dois) anos.
Parágrafo Único. Qualquer membro da Diretoria poderá ser reeleito por apenas 2 (Dois)
períodos consecutivos para o mesmo cargo.
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Aí t. Ifi O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido entre seus três membros efetivos.
Art. 17" A Diretoria e o Conselho Fiscal serão eleitos sempre no mês de novembro a ead., 7

^odlrSfesr^" " "tâximo 30 (trinta) diL ap6s a rX^^S

saa»aasga^^
Da Competência dos Membros da Diretoria:
Art. 19" Compete ao Presidente da Associação:
a) Presidir as Assembléias e reuniões; '
b) Representar a AMAAM em todos os atos por ele praticados;
c) Cumpra: os preceitos deste Estatuto;
d) Estimular o trabalho dos demais Coordenadores;
e) Promover a entrada de novos associados e divulgar o trabalho da Associação-
í) Assinar com o Secretário as Atas das reuniões e Assembléias-
g; Palar em nome dos Associados;
h) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, as contas e balanços da AMAAM*

AMAAM™ constitutivas c revmdicar melhorias para a

te" drt ™ ™ com c
k) Nomear e/ou admitir e demitir pessoas associadas, ouvida a Diretoria-

1 AmÕr d"™""''"™" " Pccstaçâo de contas;'m) Autorizar despesas para qualquer fim, somente com a autorização <£t maioria da Direto-

<=» desenvolvimento da
o) Representar a AMAAM Ativa e Passivamente, Judicial e Extrajudicialmente.

Aí t. 20 Compete ao Vice-Presidente:

/
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a) Substituir o Presidente em seus impedimentos ou renúncia; auxilia-lo e colaborar para o
bom andamento dos traballios da Associação, até o final do mandato da Diretoria em
exercício.

A
Ari. 21" Compete ao Primeiro Secretário:
a) Lavríir as atas de todas as reuniões e Assembléias;
b) Cuidar da correspondência geral;
c) Manter organizado o arquivo;
d) Assumi r o cargo de Presidente, em caso de impedimento ou renúncia do Presidente ou

^  Vice-Piesidente, até o final do mandato da Diretoria em exercício.

Ari. 22" Compete ao Primeiro Tesoureiro:
a) Administrar, juntíunente cora o Presidente, a parte financeira da Associação;
b) Assinar cheques somente com o Presidente;
c) Depositar o dinheiro recebido no próximo dia útil ao recebimento;
d) Manter em dia os documentos e o livro Caixa;
e) Prestar contas sempre que lhe for exigido por algum membro do quadro de sócio da

Associação;
Somente efetuar pagamentos mediante comprovantes visados pelo Presidente;

g) Preparar por escrito o balanço geral da.situação financeira da Associação, quando do
final do exercício de seu mandato, renúncia de cargo ou aíàstamenío.

Ari. 23" Compete ao Segundo Secretário e ao Segundo Tesoureiro, auxiliarem e subsíi-
tuirem respectivamente seus titulares em caso de falta ou impedimento, e com a Diretoria e
demais Diretores colaborarem para o bom desenvolvimento dos trabalhos da Associação.

Ari. 24" Compete ao Conselho Fiscal:
a) Fiscalizar os atos da Diretoria;
b) Colaborar com a Diretoria e demais Coordenadores, na solução dos problemas e em

todas as promoções organizadas e levadas à execução;
c) Tomar providências cabíveis a qualquer ato ilícito praticado por membro da Associação;
d) Emitir pareceres quanto a prestação de contas apresentadas pela Diretoria.

Das Penalidades:

Art. 25" Perderá o mandato o Conselheiro Fiscal, Coordenador ou qualquer membro da
Diretoria que inínngir este Estatuto ou se comportar de maneira danosa para o bom nome
da Associação; ou ainda, íàltar sem justificativas a três reuniões consecutivas.
Parágrafo Único. A justificativa terá que ser aprovada em reunião da Diretoria e Conselho
Fiscal para ser apreciada, podendo ser aceita ou não.

Art. 26" Asíàltas cometidas por algum membro da Diretoria, Conselho Fiscal, Coordena
dores ou sócios serão julgados em reunião pela maioria da Diretoria, Conselho Fiscal e
Coordenadores, cabendo ao acusado ou infrator apresentar recurso para apreciação em
Assembléb Geral; e as penalidades aplicadas poderão ser:
a) /ádvertência;
b) Suspensão;
c) Perda do Mandato;
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d) Exclusão do quadro social.

Pará[;rafo Único. Em qualquer caso dos citados neste artigo ou por qualquer outro
motivo, não serão devolvidas mensalidades já pagas.

Art. 27" Qualquer membro com função ou cargo delBuido na Associação que se candidatar a
cargo político, terá que se afestar de seü cargo três meses antes da realização da eleição.
Parágrafo Único, Se for eleito permanecerá a&stado defíintivamente. Se não for, poderá
ocupar o cargo do qual foi afestado, desde que seja aceito pela Diretoria e Consellio Fiscal
em decisão tomada pela maioria em reunião para esse fim convocada.

Ari. 28" Constituem Poderes da Associação:
a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Consellio Fiscal.

Art. 29° A convocação para cada Assembléia Geral ordinária, ou extraordinária se depender
de decisão a ser tomada pelos sócios, será feita com antecedência de no mínimo quinze dias,
mediante convite por escrito aos associados e publicação de Edital por escrito.
Parágrafo Único. O quorum para decisão a ser tomada pelos sócios em Assembléias é de
51% (cinqüenta e um por cento) em prijmeira convocação, 31% (trinta e um por cento) em
segunda convocação, trinta minutos após a primeira, ou em terceira e última convocação,
quinze minutos após a segunda, com qualquer número.

Art, 30° A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente um ano após a posse de cada Direto
ria, para conhecimento, discussão e deliberação de relatórios dá Diretoria, e de dois em dois
anos quando da realização da eleição p.ira nova Diretoria e Conselho Fiscal As demais
Assembléias serão extraordinárias.

Das Rcnraiõcs:

Art. 31" A Diretoria, Conselho Fiscal e Coordenadora deverão se reunir uma vez por mês
em data que será marcada anualmente.
Parágrafo Único. A nova Diretoria poderá, em sua primeira reunião após a posse, mudar a
data das reuniões, se a marcada pela Diretoria anterior não lhe convier.

Ari. 32" As reuniões da Diretoria serão ordinárias e extraordinárias, sendo as extraordiná
rias, quando convocadas pelo Presidente, por dois ou mais membros da Diretoria ou por no
mínimo, dez sócios quites e em pleno gozo de seus direitos sociais, para tratar de assuntos
definidos.

r

Parágraíb Único. As reuniões convocadas pelos sócios ou coordenadores, terão que ser
encaimnliadas por escrito à Diretoria, para que possa surtir efeito.

Do Voto:

Art. 33° Somente os sócios filiados dois meses antes da realização da eleição, quites com
suas mensalidades e em pleno gozo de seus direitos sociais, terão direito a votar e ser
votado nas Assembléias Gerais Ordüiárias para escolha da nova Diretoria e Conselho Fiscal.



Ari. 34" A votação para eleição de Diretoria e Consellio Fiscal terá a duração de 8 (oito)
horas, iniciando-se às 08:00 hs (oito horas) e encerrando-se às 16:00 hs (dezesseis horas), na
sede da Associação, se existir, ou em local que possa ser freqüentado por todbs os associa- .Xó '■'
dos. ///"

í
V'"Ari. 35" As chapas para eleição terão que ser apresentadas com todos os nomes e cargos Vo,

dos candidatos para Diretoria e Conselho Fiscal, com prazo de no mínimo, dez dias antes da
realização da eleição.
Parágrafo Único. Nenlium candidato poderá participar de duas ou mais chapas na mesma
eleição.

Ari. 36" A votação será através do voto seereto, contendo na cédula o nome ou número da
chapa, impressas ou datilografedas no espaço duplo, constando ainda o nome do Presidente
de cada cli^a concorrente.
Parágrafo Único. O critério de votação será o mesmo, caso seja apresentada chapa única.

Ari. 37"* A apuração será feita logo após o enceiramento da eleição.

ÂrL 38** A eleição será presidida pelo Presidente do Conselho Fiscal em exercício ou ficará
a cargo de uma entidade que tenha os mesmos princípios e objetivos da Associação, ou
ainda de pessoas bem conceituadas da comunidade e que não estejam na condição de candi
datos à eleição.
Parágrafo Único. Cada chapa concorrente deverá nomear 2 (dois) fiscais para o acompanha
mento e apuração da votação.

Da Receita, da Despesa e do Patrimônio:
Art. 39° A receita da AMAAM será constituída das contribuições dos associados e de
quaisquer outras rendas lícitas.

Ari. 40° Compreende-se despesas da entidade o custeio de serviços previstos neste Estatuto
e no Regimento Interno e a aquisição de bens móveis ou imóveis e utensílios.

Ari. 41" O Patrimônio da Associação será formado pelos oriundos de aquisição e doação.
§ 1" - É vedada a transferência de qualquer bem pertencente a Associação, sob a fonna de
venda, troca ou doação, sem a expressa autorização da Assembléia Geral, para esse fim
convocada.
§ 2" - A Diretoria é totalmente responsável pelos recursos financeiros aplicados e pelos bens
patrimoniais da Associação e para todos os efeitos legais por eles responderá.
§ 3° - E vedada à Diretoria movimentar qualquer quantia em benefício de interesses particu
lares.

Art. 42° Não haverá vínculo ou alienação de quaisquer bens pertencentes à Associação para
qualquer associado.

Das Disposições Gerais:
Art. 43" Em caso de dissolução da Associação, seus bens serão destinados a uma entidade



congênere ou filantrópicci, assim como os fundos de reserva, se existirem, com decisão
tomada em Assembléia para esse fim convocada.

Art. 44° Não serão divididos lucros, dividendos, bonificações ou vantagens, aos dirigentes
ou associados, a qualquer título ou pretexto, assim coma a Diretoria no todo ou em parte
não será remunerada, ' _

Art. 45° Qualquer alteração ou reforma estatutária poderá ser aprovada pela Assembléia
Geral convocada para esse Gm com no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios em pleno gozo
deiseus direitos sociais. i : !

Art. 46° Os casos omissos neste Estatuto serão deliberados de acordo com a maioria da

Diretoria, com rectirso para Assembléia Geral.

Ari. 47° A Associação organizará o seu Regimento Interno de conformidade com seus
interesses e necessidades, respeitando os termos do presente Estatuto.

Art. 48° A Associação poderá filiar-se a um órgão de cúpula que tenha por objetivos os
mesmos princípios e fins comunitários.

I

Ari. 49° A Associação, com a colaboração da comunidade, organizará o seu pavillaão, bem
como seu liino oficial.

Ari. 50° A Associação comemorará sua data festiva no mês de jullio.

Art. 51° Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação.

-i X

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de janeiro de 1996.

FERREIRA

Presidente.
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Ata da reunião dos moradores do Bairro Abelardo Ferreira Machado,rea

lizada no dia vinte e sete de julho de mil novecentos e noventa e cinco,

nas dependências do Colégio José Taveira dos Santos à Rua Olga Contari-/C'V^''~^
ne s/nQ, com inicio ãs vinte horas, sob a direção da Sra Ana Rosa

Silva, que fez leitura do Salmo dezenove seguido da oração do Espírito\,P
Santo; Ana Rosa falou que o nosso Bairro fazia parte da Associação de

moradores junto com o Bairro Santa Cecília e, da necessidade do desmem

bramento pois só assim poderíamos conseguir mais recursos junto ao Po

der Público para nosso Bairro, pois o mesmo não é conhecido e, quando se

pedia obras para esta área elas se revertiam para o Bairro Santa CecI -

lia, não deixando ê claro, de reconhecer o trabalho daquela associação

pelo nosso Bairro, pois foi através dela que hoje temos: um Postinho Mé-

üicó , uma Creche e o Colégio até a quarta série do primeiro grau, todos

em funcionamento, mantidos pela Prefeitura Municipal; e iniciada a obra

da galeira de esgoto que tanto prejudica nosso Bairro. Vê-se então a ne

cessidade dos moradores do Bairro terem uma participação mais ativa, fun

dando a Associação do nosso Bairro. Presente a esta reunião como convida

do o Senhor Pedro Caetano, que faz parte da Associação de Moradores do

Bairro N. Sra. de Fátima e da Diretoria da FAMMOPOCI, se prontificou a

nos ajudar, falou então das dificuldades em formar uma Associação de Mo

radores, nos orientou no sentido de que a Associação deve ser Registrada

em Cartório e no CGC(MF), que se deve ver as prioridades da comunidade '

visando o benefício de todos e não próprio, ou de alguns; orientou no sen

tido de se formar uma Diretoria Provisória para dar início ã documenta -

ção necessária para Registro da Associação junto aos órgãos públicos. Com

pareceram a esta reunião de Fundação desta Associação, vinte e seis pes

soas moradoras neste Bairro, que relaciono a seguir: Ana Rosa da Silva ,

Enrique Osvaldo Manhães, Edir Niécio Ferreira, Terezinha de Jesus Santos,

Luiz Carlos Lourenço, Sônia Dalva da Cruz Oakes, Rita de Cássia de Jesus

Soares, Idarias Ramos Freitas, lonice da Silva Santos, Aguilar Altoé, Ma

ria Lúcia dos santos, Aldemir Gomes Cardozo, Geni Moreira Lázaro, José

Ferreira da Rosa, João Lúcio Cordeiro, Joel Araújo Santos, Elice de Matos

Castilho, Bolores Barbosa de Matos Ultramar, Luildo Cossetti de Medeiros,

Maurício Luiz Daltio, Rita de Cássia Queiroz Silva, Iridina Gomes Cardo

zo, Cláudio Araújo Santos, Luciana S. manhães Santos, Nivaldo Oakes e

Vandelice Fc3 dó Nascimento % Colocaram-se ã disposição para o trabalho na

Diretoria Provisória , as seguintes pessoas: Edir Niécio Ferreira, como

Presidente; Maurício Luiz Daltio, como Vice-Presidente; Elice de Matos

Castilho, como Primeiro Tesoureiro; Aldemir Gomes Cardozo, como Segundo

Tesoureiro; Luildo Cossetti de Medeiros, como Primeiro Secretário; Rita

de Cássia de Jesus Soares, como Segundo Secretário; e o Conselho Fiscal

ficou assim constituído: Luiz Carlos Lourênço, lonice da Silva Santos e

José Ferreira da Rosa como Presidente do Conselho Fiscal; suplentes des

te Conselho: Idarias Ramos Freitas, Terezinha de Jesus Santos e Rita de

Cássia Queiroz Silva. Esta Diretoria Provisória foi aprovada por unanirni^



RELAÇAO DA DIRETORIA QUALIFICADA DA AMAAH—ASSOCIAÇAO DE MORADORES E
AMIGOS DO BAIRRO ABELARDO FERREIRA MACHADO.

;

PRESIDENTE

Profissão

C. Identidade

CPF(MF)

Endereço

Edir Niêcio Ferreira

Pintor

1.062.735-ES

488.103.557-68

Rua Jessé de Freitas Tristão, 14

V

VICE-PRESIDENTE

Profissão

C. Identidade

CPF(MF)

Endereço

Mauricio Luiz Daltio

Bancário

403.437-SSP-ES

450.083.707-82

Rua Maria de Lurdes Machado S/NQ

PRIMEIRO TESOUREIRO

Profissão

C. Identidade

CPF(MF)

Endereço

Elice de Matos Castilho

Contabilista

359.297-SSP-E5

• 525.556.747-72

Rua Rubens Moura, 10

SEGUNDO TESOUREIRO

Profissão

C. Identidade

CPF(MF)

Endereço

Aldemir Gomes Cardozo

Pedreiro

706.068-SSP-ES

761.800.777-20

Rua Gladistone Fernandes Lopes s/nQ

PRIMEIRO SECRETARIO;

Profissão - •

C. Identidade

CPF(MF)

Endereço

SEGUNDO SECRETARIO

Profissão

CPF(MF)

Luildo Cossetti de Medeiros

Sub-Gerente- Vendas

616.032 SSP-ES

725.789.397-72

Rua Boaventura Guimarães Rosa,08

Rita de Cássia de Jesus Soares

Cabelereira

818.561.647-72

Cachoeiro de Itapemiriin-ES, 31 de Maio de 1996

- EdirOirecio Ferreira

Presidente



RÉLAÇAO DOS SOCIOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇAO DE MORADORES E AMIGOS DO
BAIRRO ABELARDO FERREIRA MACllADO-AMAAM.

01- Ana Rosa da Silva

02- Enrique Osvaldo Manhães

03- Edir .Niêcio Ferreira

04- Terezinha de Jesus Santos

05- Luiz Carlos Lourênço

06- Sônia Dalva da Cruz Oakes

07- Rita de Cássia de Jesus Soares

08- Idarias Ramos Freitas

09- lonice da Silva Santos

10- Aguilar Altoé'

11- Maria Lúcia dos Santos

12- Aldemir.Gomes Cardozo

13- Geni Moreira L.ãzaro

14- José Ferreira da Rosa

15- João Lúcio Cordeiro

16- Joel Araújo Santos

17- Elice de Matos Castilho

18- Dolores Barbosa de M. Ultramar

19- Luildo Cossetti de Medeiros

20- Maurício Luiz Daltio

21- Iridina Gomes Cardozo

22- Cláudio Araújo Santos

23- Luciana S. Manhães Santos

24- Nivaldo Oakes

25- Rita de Cássia Queiroz Silva

26- Vandelice Francisca do Nascimento

I '3; VL
O  Q

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 31 de Maio de 1996.

- EDIRN^t^IO FERREIRA
- Presidente
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

à
li ^

EXMO. Sr. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

REQUERIMENTOS DE VEREADORES
_L O o a ã ^0O/'S3

PROTOCOLO BERAL.; 2301/98
DhTh protocolo = . ; 2Ó/Í0/9S.

REQUERIMENTO N" Íqo./98.

O Vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis, no uso
de suas atribuições regimentais, vem perante V. Exa. Requerer o seguinte:

O desarquivamento, nos termos do Páragrafo Único, do Artigo 120
do Regimento Interno, do Projeto de Lei n°. 193/97.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de outubro de 1998.

Vereador

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO

TEL/PABX; (G27] 521-5822 - FAX: (Ü27] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110

CACHOEIRG DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 193/97.

INICIATIVA: Edil Jathir Gomes Moreira.

RELATOR: Elimar Ferreira.

RELATÓRIO:

Declara de utilidade pública municipal a Associação de Moradores e Amigos
do Bairro Abelardo Ferreira Machado.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminliamento regular da
matéria.

das Comissões, em de /V\0^^c^)^de 1998.

S S ABADINI - Presidente

V

pfeRRLlRA - Relator

TÚLIO JANUÁR^^CHANJO - Membro

RUA BARÃQ □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL^EPACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBSERVAÇÃO:

NOME SIM NAO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO >
ALEXANDRE B. RODRIGUES V
ALMIR FORTE DOS SANTOS V
BRAS ZAGOTTO V
CAMILO LUIZ VIANA X
ÉDISON V. FASSARELLA X

ELIMAR FERREIRA >

FÁBIO MENDES GLÓRIA X
JANDIR SARTORIO V

JATHIR GOMES MOREIRA K
JOSÉ CARLOS SABADINI V

JOSÉ COSTA BOECHAT

JOSÉ RENATO DIAS FEDFilICI X

JUAREZ TAVARES MATA Tr
LUIZ CARLOS FONSECA r

LUIZ ROBERTO DA SILVA X

SEBASTIÃO ARY CORRÊA X

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO

WALTER GOMES >

♦  PROJETO

♦  REQUERIMENTO N"
♦  DATA: ÕD/ //

♦ RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM

DISCUSSÃO

POR -

SALÃ^ESSÕES. ->Q/ // /"itT

PRESIDENTE

REJEITADO

POR

SALA SESSÕES. / /

PRESIDENTE

♦  PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES. /  /

PRESIDENTE

♦ RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES.

/  /19

PRESIDENTE

r.FNTRQ OAl>A POSTAL 411 CEP 293aC
troníaiTn


